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02º TERMO ADITIVO DE VALOR AO 

CONVÊNIO Nº1147-2024 QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O ESTADO DE MATO GROSSO 

POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE 

ESTADO DE EDUCAÇÃO E A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE DO 

NORTE-MT. 

 

 

Processo:  SEDUC-PRO-2024/55154 

 

O ESTADO DE MATO GROSSO POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO DE 

EDUCAÇÃO - SEDUC, inscrito no CNPJ sob nº, 53.291.992/0001-10 com sede e foro na capital do 

Estado de Mato Grosso, sito a Rua: Eng. Edgard Prado Arze, Quadra 01, Lote 05, Setor A - Centro 

Político Administrativo, CEP 78049-906, pelo seu Secretário de Estado de Educação, na forma do Ato 

Governamental nº 5.366/2022, publicado no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso, no dia 30 de 

dezembro de 2022, o Senhor, ALAN RESENDE PORTO, portador do RG nº 26XXXXX9  

SEJUSP/MT e inscrito no CPF n° 012.XXX.XXX-11, brasileiro, residente e domiciliado à Rua Cursino 

do Amarante, nº 88, Condomínio Cuiabá Central Parque, Bairro Centro, CEP 78.000-000, Cuiabá-MT, 

doravante denominado CONCEDENTE, do outro lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO 

ALEGRE DO NORTE-MT, inscrita no CNPJ sob o nº 03.238.672/0001-28, neste ato representado por 

seu prefeito(a), o Sr. CARLOS ROBERTO TOMAZETTO, portador do RG nº 47XXX2 SSP/MT e 

CPF n° 204.XXX.XXX-15, com endereço profissional  AV. PIRAGUASSÚ, 517 - SETOR DOS 

ESPORTES, PORTO ALEGRE DO NORTE/MT, CEP 78.655-000, doravante denominada 

CONVENENTE. Considerando as prescrições contidas no art. 70, I, da Lei nº. 9.394/96, art. 241, I da 

Constituição Estadual, artigos 209 e 213 da Constituição Federal, e no que couber, Lei Federal 

14.133/2021, Decreto Federal 93.872/86, Decreto 5.126/05, Instrução Normativa Conjunta 

SEPLAN/SEFAZ/CGE nº 001/2015, publicada no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso de 27 de 

fevereiro de 2015, resolvem celebrar o presente Convênio, mediante as cláusulas e condições a seguir 

estabelecidas:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTO 

O presente Termo Aditivo tem como objeto aumentar o valor do convênio, por parte do 

CONCEDENTE e da CONVENENTE. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO TERMO ADITIVO 

O valor do presente Termo Aditivo será de R$ 109.254,53 (Cento e nove mil, duzentos e cinquenta e 

quatro reais e cinquenta e três centavos), sendo R$ 108.699,67 (cento e oito mil, seiscentos e noventa e 

nove reais e sessenta e sete centavos), por parte da CONCEDENTE, e R$ 554,86 (quinhentos e 

cinquenta e quatro reais e oitenta e seis centavos), por parte da CONVENENTE, como contrapartida 

financeira, a ser liberado conforme Cronograma de Desembolso do Plano de Trabalho. 

 

1- Os dispêndios do CONCEDENTE, decorrentes da execução deste aditivo, correrão à conta da 

seguinte dotação orçamentária:  

 

UO: 14101 
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Programa: 534 

Projeto:  4173 

Elemento de Despesa: 4.4.40.42 

Fonte: 1.500.1001 

Região: 300 

UG: 0002 

Valor: R$ 96.427,48 

 

UO: 14101 

Programa: 534 

Projeto:  4175 

Elemento de Despesa: 4.4.40.42 

Fonte: 1.500.1001 

Região: 300 

UG: 0004 

Valor: R$ 8.772,00 

 

UO: 14101 

Programa: 534 

Projeto:  4178 

Elemento de Despesa: 4.4.40.42 

Fonte: 1.500.1001 

Região: 300 

UG: 0005 

Valor: R$ 3.500,13 

 

2- O novo valor do convênio passará a ser da seguinte forma, conforme tabela abaixo: 

 
 VALOR INICIAL 

CONVENIADO 

01º ADITIVO DE VALOR  VALOR TOTAL 

ATUALIZADO  

CONCEDENTE R$1.959.044,10 R$108.699,67 R$ 2.067.743,77 

CONVENENTE R$10.000,00 R$554,86 R$ 10.554,86 

TOTAL R$1.969.044,10 R$ 109.254,53 R$ 2.078.298,63 

 

3- Autorização de utilização do rendimento de aplicação financeira: 

 Valor Autorizado 

Valor de RAF - Até 25/07/2025 R$ 56.664,95  

 

 
 

 

4- O valor será para execução dos serviços discriminados no Anexo III – Cronograma de Execução 

das Metas Físicas, constante do Plano de Trabalho do Termo Aditivo. 

CONCEDENTE- 2025 

METAS JAN FEV MAR ABR MAI JUN 
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Todas       

METAS JUL AGO SET OUT NOV DEZ 

Todas      R$ 108.699,67 

CONTRAPARTIDA - 2025 

METAS JAN FEV MAR ABR MAI JUN 

Todas       

METAS JUL AGO SET OUT NOV DEZ 

Todas      R$ 554,86 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 

Ficam mantidas integralmente as demais cláusulas e condições estabelecidas no instrumento inicial, 

desde que não contrariem, implícita ou explicitamente, as previstas neste Termo Aditivo. 

E por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual 

teor e forma, para um só efeito, na presença das testemunhas abaixo.  

 

Cuiabá/MT,        de                                   de  2025. 

 

ALAN RESENDE PORTO 

Secretária de Estado de Educação-Seduc/MT  

 

 

 

CARLOS ROBERTO TOMAZETTO  

Prefeito Municipal de Porto Alegre do Norte/MT 

 

 

CARLOS ROBERTO 
TOMAZETTO:20489536115

Assinado de forma digital por 
CARLOS ROBERTO 
TOMAZETTO:20489536115 
Dados: 2025.12.02 15:28:36 -03'00'

ALAN 
RESENDE 
PORTO:0125
2405111

Assinado de forma 
digital por ALAN 
RESENDE 
PORTO:01252405111 
Dados: 2025.12.05 
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Governo do Estado de Mato Grosso

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO - SEDUC

Cadastro do Proponente e
Representante Legal

(02º Termo Aditivo)

Anexo
I

1147-2024

I - IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE

1- Nome do Proponente:
  PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE DO NORTE

2- CNPJ / CPF:
  03.238.672/0001-28

3 - Esfera Administrativa:
  Municipal

4 - Status Jurídico:
  Órgãos e Entidades Municipais

5 - Endereço:
  AV. PIRAGUASSÚ, 517 - SETOR DOS ESPORTES

6 - Município:
  PORTO ALEGRE DO NORTE

7 - CEP:
  78655-000

8 - DDD:
  066

9 - Telefone:
  3569-1135

10 - Fax:
   3569-1135

11 - e-mail:
  

12 - Site:
  

II - IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE DO PROPONENTE

13 - Nome do Proponente:
   CARLOS ROBERTO TOMAZETTO

14 - CPF:
   204.895.361-15

15 - Endereço:
   R. Carajas, 580 Setor dos Esportes, Jd. Alvorada

16 - Municipio:
   Porto Alegre do Norte

17 - UF:
  MT

18 - C.I/Orgão Expedidor/Data:
   473242 / SSP/MT / 00/00/0000

19 - Cargo:
   PRESIDENTE

20 - Função:
   PREFEITO

21 - Matrícula:
  

III - IDENTIFICAÇÃO DO OUTRO PARTÍCIPE  Executor  Interveniente

22 - Nome do Outro Partícipe:
  

23 - CNPJ:
  

24 - Esfera Administrativa:
  

25 - Endereço:
  

26 - Município:
  

27 - CEP:
  

28 - DDD:
  

29 - Telefone:
  

30 - Fax:
  

IV - IDENTIFICAÇÃO DO DIRIGENTE DO OUTRO PARTÍCIPE

31 - Nome do Dirigente do outro Partícipe:
   Alan Resende Porto

32 - CPF do Dirigente:
   012.524.051-11

33 - C.I/Orgão Expedidor/Data:
   26741539 / SEJUSP/MT-CNH / 0000-00-00

34 - Cargo:
   SECRETÁRIO

35 - Função:
  

36 - Matrícula:
  

Local e data

 

Assinatura do Outro Partícipe

 

Assinatura do Proponente
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Governo do Estado de
Mato Grosso

SECRETARIA DE ESTADO DE
EDUCAÇÃO - SEDUC

Dados do Projeto do
Termo Aditivo

(02º Termo Aditivo)

Anexo
II

convênio
1147-2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE DO NORTE

I - INFORMAÇÕES BANCÁRIAS

1 - Conta Corrente:
  463337

2 - Banco:
  1 - Banco do Brasil S/A

3 - Agência:
  3989-6 -

4 - Praça de Pagamento:
  -

II - DADOS DO PROJETO

5 - Título do Projeto:
  REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA ESTADUAL 13 DE MAIO.

6 - Periodo:
// a 20/02/2026

7 - Descrição Sintética do Objeto:

   O presente Plano de Trabalho refere-se ao 2º Termo Aditivo de Valor ao Convênio nº 1147-2024, firmado
entre a Secretaria de Estado de Educação de Mato Grosso – SEDUC/MT e a Prefeitura Municipal de Porto
Alegre do Norte/MT, cujo objeto consiste na reforma e ampliação da Escola Estadual 13 de Maio.

8 - Justificativa da Proposição:

   A solicitação do aditivo tem como finalidade adequar os valores e os quantitativos originalmente previstos,
em razão de revisões técnicas e normativas identificadas pela Diretoria Regional de Educação (DRE) e pela
equipe técnica municipal, que apontaram a necessidade de ajustes nos projetos e nas planilhas
orçamentárias, garantindo a conformidade com as normas de segurança, acessibilidade e qualidade
aplicáveis às edificações escolares. Entre as principais adequações estão a substituição e reforço de forros,
impermeabilização de paredes externas, reforma e polimento de piso em granilite, bem como a supressão
de itens elétricos já existentes e em funcionamento, como o posto de transformação de 125 kVA,
anteriormente previsto na planilha inicial. Além disso, procedeu-se à atualização da planilha orçamentária
para o exercício de 2025, considerando a defasagem dos preços praticados em 2024 e adotando como
referência a tabela SINAPI/CAIXA – abril/2025 (Estado de Mato Grosso), conforme o art. 23, §7º, da Lei nº
14.133/2021 e o art. 30 da Instrução Normativa Conjunta SEPLAN/SEFAZ/CGE nº 001/2015. As revisões
resultaram em um acréscimo técnico total de R$ 165.919,48 (cento e sessenta e cinco mil, novecentos e
dezenove reais e quarenta e oito centavos), sendo R$ 165.076,84 de repasse estadual e R$ 842,64 de
contrapartida municipal, elevando o valor global do convênio para R$ 2.134.963,58 (dois milhões, cento e
trinta e quatro mil, novecentos e sessenta e três reais e cinquenta e oito centavos). As alterações propostas
não desnaturam o objeto original do convênio, configurando-se como melhorias técnicas necessárias à
execução da obra, conforme previsto no art. 124, inciso I, alínea “a”, da Lei nº 14.133/2021. O aditivo
encontra amparo no Parecer nº 02680/2025/SGAC/PGEMT, que reconhece a possibilidade jurídica
condicionada de celebração do termo, desde que atendidas as exigências técnicas e orçamentárias, entre as
quais a complementação da justificativa, a comprovação da economicidade e a atualização do Plano de
Trabalho. Dessa forma, este aditivo visa garantir a correta execução da obra, o cumprimento das normas
técnicas e legais vigentes e a entrega de uma infraestrutura escolar segura e adequada à comunidade
estudantil do município de Porto Alegre do Norte/MT.

III - DADOS ORÇAMENTARIOS DO CONCEDENTE (Preenchimento pelo Concedente)

9 - Destinação  Programa: 534-INFRAESTRUTURA EDUCACIONAL
 Projeto/Atividade: 4180-INFRAESTRUTURA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO
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Governo do Estado de Mato
Grosso

SECRETARIA DE ESTADO DE
EDUCAÇÃO - SEDUC

Cronograma de Execução
Física e Plano de Aplicação

de Recursos
(02º Termo Aditivo)

Anexo
III

1147-
2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE DO NORTE

I - CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DAS METAS FÍSICAS

Meta Etapa/Fase Especificação Unidade
de Medida Qtde Início Término

05  

aditivo de valor ao convênio, tendo em vista a
necessidade de atualização da planilha
orçamentária, bem como a inclusão, supressão
e aditivação de itens (02º TA)

und  1,00 20/10/2025 20/02/2026

II - PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS, POR NATUREZA DE DESPESA

Natureza Discriminação
Concedente Proponente - Contrapartida

Financeira Financeira Não Financeira

4490.51  Obras Civis - ADITIVO DE VALOR (02º TA) 108.699,67 554,86 0,00

 

Produto ou Serviço Unid de Medida Qtde Valor Unit Valor Total
Aditivo de valor ao convênio, tendo em
vista a necessidade de atualização da
planilha orçamentária, bem como a
inclusão, supressão e aditivação de itens

UND 1,00 109.254,53 0,00

  Subtotais 108.699,67 554,86 0,00

  Valor Total do Termo Aditivo: 109.254,53
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Governo do Estado de Mato
Grosso

SECRETARIA DE ESTADO DE
EDUCAÇÃO - SEDUC

Cronograma de
Desembolso

(02º Termo Aditivo)

Anexo
IV

1147-
2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE DO NORTE

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

Concedente - 2025

Meta Jan Fev Mar Abr Mai Jun

Todas - 02º TA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Meta Jul Ago Set Out Nov Dez

Todas - 02º TA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 108.699,67

Contrapartida - 2025

Meta Jan Fev Mar Abr Mai Jun

Todas - 02º TA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Meta Jul Ago Set Out Nov Dez

Todas - 02º TA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 554,86
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Governo do Estado de Mato
Grosso

SECRETARIA DE ESTADO DE
EDUCAÇÃO - SEDUC

Relação de Equipamentos
e Material Permanente

Anexo
V

1147-
2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE DO NORTE

I - RELAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Natureza Especificação Unidade Qtde Valor Unit. Valor Total Local de
Destino Propriedade

4490.51

Aditivo de valor ao
convênio, tendo em vista
a necessidade de
atualização da planilha
orçamentária, bem como
a inclusão, supressão e
aditivação de itens

UND 1,000 109.254,53 109.254,53

PORTO
ALEGRE
DO
NORTE

Concedente

0,00

Saldo Total: 0,00

II - DECLARAÇÃO

      Na qualidade de representante legal do Proponente, DECLARO, para fins de prova junto ao Governo do
Estado de Mato Grosso e, sob as penas do estabelecido no Código Penal Brasileiro, art. 299, que inexiste
qualquer débito em mora com o Tesouro Estadual ou situação de inadimplência junto a qualquer Órgão ou
Entidade da Administração Pública Estadual, que impeça a transferência de recursos na forma deste Plano de
Trabalho, o qual atesto a sua veracidade.

Local e Data: Nome do Proponente: Assinatura do Proponente:

III - APROVAÇÃO

      Aprovo o presente Plano de Trabalho, na forma proposta, estando de acordo com o objeto e os custos
envolvidos.

Local e Data: Assinatura do Dirigente do Órgão:
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